
 
 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A INSTITUTO 
DAS PRETAS COM SEDE EM VITÓRIA/ES, TAL 
COMO CONSTA EM SEU ESTATUTO SOCIAL. 
 

 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública a  INSTITUTO DAS PRETAS, empresa é um 
instituto de ensino e pesquisa, inscrita no CNPJ sob o número 27.861.406/0001-15, 
localizado no Município de Vitória/ES. 
 
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposição tem por finalidade reconhecer o Instituto das Pretas como 
entidade de utilidade pública no âmbito do Município de Vitória, em razão da 
relevância social, educacional, cultural e comunitária do trabalho desenvolvido pela 
instituição ao longo de sua trajetória. 
 
Criado em 2015, o Instituto das Pretas atua de forma contínua na promoção da 
equidade racial e de gênero, no fortalecimento da cidadania, na difusão da cultura 
afro-brasileira e na capacitação socioprofissional de mulheres negras e demais grupos 
historicamente vulnerabilizados. Por meio de projetos estruturados, estimula o 
empreendedorismo, a formação política e comunitária, além da inserção econômica e 
da ampliação de oportunidades para pessoas que, por décadas, estiveram à margem 
das políticas públicas e do mercado de trabalho. 
 
A entidade também desenvolve ações de impacto direto nos territórios periféricos, 
oferecendo cursos, mentorias, oficinas e iniciativas que contribuem para o 
desenvolvimento social, a autonomia econômica e a valorização da identidade cultural. 
Tais projetos resultam em benefícios concretos para a população capixaba, 
especialmente para mulheres negras, jovens e famílias em situação de vulnerabilidade. 
 
Além disso, o Instituto das Pretas mantém parcerias com universidades, coletivos, 
órgãos públicos e instituições privadas, ampliando o alcance de seus programas e 
fortalecendo sua atuação como agente mobilizador e formador de redes de proteção e 
promoção de direitos. 
 
Diante desse conjunto de ações, torna-se evidente que o reconhecimento de utilidade 
pública representa não apenas o devido reconhecimento institucional, mas também 
um instrumento que permite à entidade ampliar sua capacidade de atuação, acessar 
novos recursos e consolidar políticas de inclusão e justiça social no município. 
 
Assim, considerando a importância do Instituto das Pretas para a construção de uma 
cidade mais justa, democrática e plural, conta-se com o apoio dos nobres pares para a 
aprovação do presente Projeto de Lei. 
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